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PARECER JURÍDICO  

 

Interessada: Comissão de Licitação. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 026/2023 PE/SRP 
Assunto: Parecer Inicial   

 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. PREGÃO ELETRÔNICO. 

REGISTRO DE PREÇO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 

Aná lise dá minutá do Editál e demáis documentos áte  

entá o ácostádos áo feito. Prosseguimento do feito.    

Possibilidade. 

 

I- DA CONSULTA: 
 

Versám os presentes áutos á respeito dá solicitáçá o, encáminhádá pelá 

presidente dá Comissá o Permánente de Licitáçá o, mediánte o quál submete á  áná lise 

e consideráço es destá Assessoriá Jurí dicá, á minutá do Edital nº 026/2023/PE-

SRP, PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o registro de preço para futura e 

eventual aquisição de veículo 0km tipo camionete 4x4, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o termo 

de referência.   

 Como e  sábido, á Administráçá o Pu blicá, somente pode átuár de ácordo 

com os princí pios básiláres dispostos ná Constituiçá o Federál, conforme árt. 37, 

cáput, ábáixo tránscrito: 

 

“Art. 37. A ádministráçá o  pu blicá diretá e indiretá 
de quálquer dos Poderes dá Uniá o, dos Estádos, do 
Distrito Federál e dos Municí pios obedecerá  áos 
princí pios de legálidáde, impessoálidáde, 
morálidáde, publicidáde e eficie nciá...”. 
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          O Municí pio de Ipixuná do Párá , como Ente Pu blico que e , reálizá suá 

átuáçá o com observá nciá áo Regime Jurí dico Administrátivo, com o cumprimento 

dos                  princí pios ácimá descritos e de formá especiál, com o olhár  voltádo párá á 

legálidáde de seus átos. 

Iniciálmente e  importánte áfirmár que á Constituiçá o dá Repu blicá de 

1988, em seu árt. 37, XXI, tornou o processo licitáto rio conditio sine qua non para 

contratos — que tenhám como párte o Poder Pu blico — relátivos á obrás, serviços, 

comprás e álienáço es, ressálvádos os cásos especificádos ná legisláçá o. 

Todá licitáçá o deve ser páutádá em princí pios e  regrás previstás no texto 

constitucionál e infráconstitucionál. Dáí  á existe nciá dá Lei nº 8.666/93, que dispo e 

sobre Licitáçá o e Contrátos Administrátivos, prevendo em seu árt. 22 ás principáis 

modálidádes de licitáçá o originálmente existentes, dándo á cádá umá delás 

párticuláridádes bem definidás. 

      Sendo áindá de sumá importá nciá esclárecer,                                          no que diz respeito á  

modálidáde Pregá o, está se encontrá regidá pelá Lei nº 10.520/02, bem como pelo 

Dec. 10.024/2019, tendo como objetivo principál  á áquisiçá o de bens e serviços 

comuns pelá Administráçá o Pu blicá, especificándo em seu texto todás ás suás 

peculiáridádes em perfeitá hármoniá com o texto constitucionál, bem como 

com á Lei de Licitáçá o ácimá mencionádá.  

Corroborándo com isso, o Registro de Preço está    previsto ná Lei de 

Licitáçá o nº 8.666/93, em seu árt. 15,   II, de onde se depreende que, ás comprás 

reálizádás pelá Administráçá o Pu blicá, sempre que possí vel, deverá o ser 

processádás átráve s de sistemá de registro de preço. 

O Doutrinádor Marçal Justen Filho, em  comentá rios á  Lei de Licitáço es 

e Contrátos Administrátivos,  distingue o Sistemá de Registro de Preço, e á 

Modálidáde Pregá o, onde segundo o áutor, o Pregá o seriá umá modálidáde de 

licitáçá o, enquánto o Registro de Preços e  um sistemá de  contrátáço es. O que 

significá que o Pregá o resultá em um u nico contráto, enquánto o Registro de Preços 

propiciá umá se rie de contrátáço es, respeitádo os quántitátivos má ximos e á 

observá nciá do perí odo de um áno. 

Dito de outro modo, o Pregá o se exáure com umá u nicá contrátáçá o, 

enquánto o Registro de Preços dá  oportunidáde á tántás contrátáço es quántás forem 

possí veis,  respeitándo-se o quántitátivo má ximo, bem como o prázo de válidáde. 
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Assim, á Lei 10.520/02, preve  em seu árt. 11, á  utilizáçá o do Registro de 

Preços, desde que o ente licitánte o prescrevá em regulámento especí fico, o que e  

feito, de máneirá gerál, por Decreto. 

Nesse sentido, o Decreto Federál 3.931/01, em seu árt. 3º preceituá que 

á licitáçá o párá Registro de Preços será  reálizádá ná modálidáde de Concorre nciá ou 

Pregá o, do tipo menor preço, devendo ser precedidá de ámplá  pesquisá de mercádo. 

Tem-se que o Ente Pu blico licitánte, o Municí pio de Ipixuná do Párá , 

utilizá-se de todos os instrumentos possí veis párá gárántir á devidá publicidade 

ao referido pregão eletrônico, com publicáço es ná imprensá Oficiál, jornáis de 

gránde circuláçá o, inclusive por meio eletro nico, á fim de gárántir á ámplá 

párticipáçá o dos interessádos e o consequente álcánce dá propostá máis vántájosá, 

sendo  támbe m áfixádo no quádro de ávisos dá unidáde ádministrátivá que 

promove á licitáçá o. 

Perlustrándo á solicitáçá o dá á reá competente, verificá-se o Termo de 

Refere nciá, devidámente instruí do dá justificátivá necessá riá párá á contrátáçá o em 

telá. 

Assim, no que diz respeito áo procedimento ádministrátivo do Pregá o, 
átestá-se suá reguláridáde jurí dicá pelás peçás áte  áqui juntádás nos áutos, como: 

• Solicitáçá o dá á reá competente; 
• Termo de refere nciá;  
• Pesquisá e Mápá de Apuráçá o de Preços; 

• Autorizáçá o de áberturá do certáme; 

• Portáriá de Constituiçá o dá Comissá o de Licitáçá o; 

• Autuáçá o de Processo Administrátivo;  
• Minutá do Editál e seus ánexos; 

• Encáminhámento dá Minutá do Editál párá áná lise e 
párecer jurí dico. 

 

II- DA MINUTA DO EDITAL: 
 

O Editál seguiu todás ás cáutelás recomendádás pelá Lei Federál Nº 

8.666/93, possuindo o nu mero de ordem   em se rie ánuál, á indicáçá o do nome dá 

repártiçá o interessádá, sendo certo, áindá, constár á expressá indicáçá o dá 

modálidáde, o regime de execuçá o e o tipo dá licitáçá o. 
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 Percebe-se, que no Editál, há  o indicátivo expresso dá rege nciá do 

certáme pelá Lei de Licitáço es e Contrátos Administrátivos nº 8.666/93 e legisláçá o 

especí ficá áo cáso, ássim como á presençá de: preá mbulo, nu mero de se rie ánuál, 

nome dá repártiçá o interessádá, modálidáde, tipo de licitáçá o, o designátivo do 

locál, diá  e horá párá o recebimento e áberturá dos envelopes de documentáçá o e 

propostá, entre outros requisitos, á sáber: 

• A definiçá o precisá do objeto, ápresentádá de formá clárá, 
explicátivá e gene ricá, inexistindo                        párticuláridáde exágerádá 
que possá áfetár á ámpliáçá o dá disputá no presente certáme; 

• Locál onde poderá  ser exáminádo e recebido o Editál; 

• Condiço es necessá riás párá á ássináturá do contráto e á 
retirádá dos instrumentos, á execuçá o do contráto e    á formá 
párá á efetivá execuçá o do objeto dá licitáçá o; 

• Sánço es párá o cáso de futuro inádimplemento contrátuál, 
devendo á Administráçá o observár fielmente  o que está  
literálmente disposto no editál, párá o fim dá áplicáçá o de 
futurás penálidádes; 

• Condiço es de págámento e crite rios objetivos párá 
julgámento, bem como os locáis, horá rios e meios de 
comunicáçá o á  distá nciá em que será o fornecidos os 
elementos, informáço es e esclárecimentos relátivos á  
licitáçá o em telá; 

• Crite rios de áceitábilidáde do preço, como cumprimento  dos 
demáis requisitos exigidos por lei; 

• Prázos, crite rios e condiço es párá o págámento, instáláço es e 
mobilizáçá o párá á execuçá o do objeto, em observá nciá áos 
requisitos previstos em lei; 

• Minutá do contráto, com ás devidás especificáço es previstás 
ná legisláçá o; 

• Demáis especificáço es e peculiáridádes dás licitáço es 
pu blicás. 

 

Nesse sentido, támbe m se encontrá nos áutos todos os ánexos que 

devem seguir, obrigátoriámente, junto                áo Editál, sendo eles: 

• Termo de Refere nciá; 
• Minutá dá Atá de Registro de Preço; 

• Minutá do contráto; 

• Modelo dá Propostá; 
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Destá formá, o Editál e Minutá do Contráto preenchem os requisitos 

exigidos ná legisláçá o. Ná o há  clá usulá restritivá de párticipáçá o dos interessádos. O 

Objeto dá licitáçá o está  escrito de formá clárá.  

Ademáis, á previsá o  dá documentáçá o párá hábilitáçá o está  de ácordo 

com o que preceituá á Lei de Licitáçá o e Contrátos Administrátivos. Verificándo-se 

áindá dá minutá do Editál, á dotáçá o orçámentá riá dá despesá, condiço es párá á 

párticipáçá o do interessádo ná licitáçá o, formá de ápresentáçá o dá propostá, rito 

de julgámento párá á propostá de preço e hábilitáçá o, previsá o de recursos, 

penálidádes, do págámento e por fim, pore m ná o menos importánte, todos os 

ánexos pertinentes. 

 

III- DA CONCLUSÃO: 
 

Compulsándo os áutos ádministrátivos, verificá- se que o procedimento 

no que se refere ao Edital e seus Anexos se encontrám dentro dás exige nciás 

previstás ná legisláçá o, bem como que os átos áte  entá o práticádos forám                                                      dentro dá 

legálidáde. 

Destá formá, tendo em vistá o teor exposto e pelo que dos áutos constá, 

tenho que á Minutá do Editál do referido processo licitáto rio encontrá respáldo ná 

Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitáçá o e Contrátos Administrátivos) e suás posteriores 

álteráço es, estándo támbe m em conformidáde como ná Lei nº 10.520/02 c/c 

Decreto Federál 3.931/01, ná o hávendo nádá que possá obstár o prosseguimento do 

feito ou gerár suá nulidáde.  

Destarte, deve á Comissá o Permánente de                                                Licitáçá o observár, áindá, á 

disponibilidáde do Editál áos interessádos com á ántecede nciá mí nimá determinádá 

por lei, e áindá providenciár despácho do Depártámento de Contábilidáde, onde 

deverá  constár á existe nciá de previsá o e dotáçá o orçámentá riá, corroborándo com 

á Decláráçá o de Adequáçá o Orçámentá riá e Finánceirá, ápo s ás recomendáço es,  

opino pela aprovação das minutas do Edital  e Contrato, assim como pelo 

prosseguimento do certame. 

 

E  o párecer; 
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S. M. J.  

Ipixuná do Párá , 17 de ábril de 2023. 

 

       
    
        _______________________________________________________ 

AUGUSTO CÉSAR DE SOUZA BORGES  
ASSESSORIA JURÍDICA 

OAB/PA 13650 
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